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LEI N° 094/2039 	 Mucambo/Ce, 12 de Fevereiro de 2019 

Institui o Programa de Recuperação Fiscal (REFIS 
2019) do Município de Mucambo-Ceará e da outra 
providência. 

Art. 1°. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de 
Mucambo - REFIS/Mucambo,  2019, destinado a promover a regularização de créditos do 
Município relativos a Impostos, Taxas e Contribuiçôes de Melhoria e débitos no tributtiog, 
constituídos ou não, inscritos ou no em divida ativa, ajuizados ou a ajuizar, cern 
exigibilidade suspensa ou nAo. 

Art. 20.  O ingresso no REFIS/Mucambo 2019, possibilitará regime especial de 
consolidação e parcelamento dos débitó4 fiscais a que se refere o artigo P, na forma definida 
na tabela abaixo: 

Percentual de Desconto 

Forma de Pagamento Juros Multa 

ÀVisja 100% 1000/0 

Em 06 parcelas 95% 95% 

Em 12 parcelas 90% 900/0 

Em 24 parcelas 700/0 70%' 

Em 36 parcelas 40% 40% 

Em 48 parceles 30% 30% 

Emó0parcelas 10% 100/0 

Em 120 parcelas Sem desconto Sem desconto 

§ 1°. O valor mínimo da parcela será de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para pessoa 
física e R$ 100,00 (cem Reais) para pessoa Jurídica 

§ 2°. Os contribuintes com débitos tributários já parcelados, em refis ant&iores, 
poderão aderir ao REFIS/Mucambo 2019, deduzindo-se do número máximo fixado no capta 

deste artigo, o numero de parcelas vencidas até a data de adesão. 

§ 3° Tratando-se de débitos tributários ou não tributários inscritos em dívida 
ativa, objeto de ação executiva, o pedido de parcelamento deverá ser instruido com o 
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comprovante de pagamento das custas judiciais, suspendendo-se a execução até a quitação do 
parcelamento. 

§ 41. A primeira parcela deverá ser paga no ato do parcelamento. 

§ 5. A opção pelo BEFIS/Mucanibo 2019 importa na manutenção dos 
gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de 
execução fiscal. 	 1 

Art 30. A adesão ao REFIS/Mucambo 2019 implica: 

- na confiss{Io irrevogável e irretratável dos débitos fiscais; 

II - na expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou 
judicial, bem como desistência dos já interpostos, relativamente à matéria cujo respectivo 
débito queira parcelar 

III - na ciência acerca dos executivos fiscais e respectivos valores, nas 
hipóteses de ações de execução fiscal pendentes; 

IV - aceitação plena e lirtatável de todas as condições estabelecidas; 

V - no compromisso de recolhimento dos respectivos tributos do exercício 
corrente; 

VI— não atraso no pagamento de parcelas de REFIS de exercícios anteriores; 

Art. C. O requerimento de adesão devd ser apresentado: 

1— através de fomulúrio próprio; 

Ii - distinto para cada tributo, com discriminação dos respectivos valores e 
números das ações executivas, quando existentes; 	 - 

III - assinado pelo devedor ou seu representante legal com poderes 

-- 	 especiais; e, 

IV - instruído com: 

a) comprovante de pagamento das custas judiciais, no caso de execução fiscal; 

b) cópia do Contrato Social ou Estatuto, com as respectivas alterações que 
permitam identificar os responsáveis pela gesto da empresa; 

c) instrumento de mandato. 

Parágrafo único - O Contribuinte que possuir ação judicial em curso, na qual 
requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, 
como condição para valer-se das prerrogativas desta Lei, desistir da respectiva ação judicial 
ou administrativa e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 
ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, no ato da 
adesão do parcelamento do REFIS. 
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tEt. 5°,  Çoitstitui  causa para exclusão do contribuinte -do REFIS/Mucambo 
2019, ccc&fsêqUenterevdgaocio jarcelaineúto; 

1 - p plras$ o.paganíenjo Óçü'uas parcelas  consecutivas ou quatro parcelas 
MemasÍs relatfvbao.s tRbutoi abzngidps'fr10 P,itigrama de RécupexaçAo. Fiscal; 

11 - * dsoipzinieuto dos'ter±oraa presente Lei ow& qualquer intimação ou 
notificação efetwtda iib mteresse de seu pumprimepto; 

TIL —.a,de&etao da falênci&do sujeito passivo, quando pessoa jurídica; 

IV — wcísüb, fusão, ih qraçfto ou transfoxmação da pessoa jutídica, exceto 
se a nova sociedade u « incorpdr4n permanecerem estabe&idas no Município e 
assumirem a responsabil3Uade soiii€da au5iAo d6 ËEFIS; 

V - a prática de qtIalqierato ou-procedimento tendente a. omitir informações, a 
dirimir ou subtrair receita dÓ confribu[ntetoptaqte. 

Parágrafo úuiq - 4. Çcciusho das pessoas fisics e jurídicas do itefis 
Munibipai im$icará4ia'eiçjgibfliaade im)idta da totalidade do cró4ito  confessado e ainda não 
pago e, 4e foto çasgçautemática tçei4o Øo débito ou continuidade-da dívida Já ajuizada, 
resbelecendo-se,weui rblação ao mQntahltë não pago, os acréscimos legais na forma da 
legi4açao aplicável à4pocada ocorjt4 dotrqspectivos fatos geradores. 

Azt. 0. O razq pia 4dcsgo ao BEFIS/Mucambo 2013 encerra-se 
impreterivehneàte eut04 de ab;il de1ZQ. 

Art,-7sa Lei entra eri visoi na data de sua-jüblicaçâo. 

PÂÇO1I&PREFE1TIJR.MUNiC1PÀL bWMUCAMEO-CE,iide Fevereiro de 2019 
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